
ESTADO DO CEARÁ 

REFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI N9 743/1984 	de 11 de abril de 1984 

EMENTA:- Autoriza o Prefeito Municipal de Acoplara a 

assinar convênio com a CEPA/PRODECOR/SAAB e 

dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA, CEAR, 

Faço saber que a Cmara Municipal de Acoplara, Estado do Ceará, decre 

tom e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

ARTIGO 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto - 

rizado a firmar convênio com a CEPA/PRODECOR/SAAb-CE., para constru - 

ço de açudes comunitirios e açudes para abastecimento da programaço 
do POLONORDESTE. 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi - 
cação. 

ARTIGO 39 - Revogam-se as disposlçaes em contrr1o. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL BE ACOPIARA, 11 DE ABRIL 1984 

AOPA áDO ALE 

PREF O MUNICIPAL 


